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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 06712023

o INsrtruro »n, rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Agropecuária Exata Ltda.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoNnÊncIl: Rodovia Manoel Urbano (AM 070), KM 71, Zona
Rural, Manacapuru-AM

CNPJ/CPF: 34.587.4021000í -56 INScRTÇÃo Esr,roull: 04. í 1 í .705-0

Foxu: (92) 99í00-2370 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1011.0í 09 PRocESSo Ne: 315112021-00

ArrvrDADE: Lavra a éu aberto sem beneficiamento (areia)

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rodovia Manuel Urbano - AM 070, km 7'1 , s/n", Zona
Rural, nas coordenadas geográficas: P1 - 3' 10' 56,253" S 60' 36' 21 ,532" W; P2 - 3"
10'56,240" S 60'36' 15,068" W; P3 - 3" 10'56,865" S 60'36' 15,055" W; P4 - 3' 10'
56,861" S 60'36' í3,373" W; P5 - 3' í0' 57,588" S 60'36' 12,463'10/, P5 - 3' 10'2,716"
S 60' 36' 12,452" W', P7 - 3" 10' 2,723" S 60" 36' 15,365" W; P8 - 3' 10' 59,469" S 60'
36' 15,373" W; P9 - 3"'10'59,474'S 60'36'17,639" W; P10 - 3'10'56,545" S 60'36'
17,646" W; P'lí - 3' 10'56,551" S 60'36'20,074" W; P12 - 3' 10'59,480" S 60" 36'
20,067" W; P't3 - 3' 10' 59,483" S 60' 36' 21,524" W; P14 - 3' 10' 56,253" S 60' 36'
21 ,532" W; Municipio de Manacapuru-AM

FTNALTDADE: Autorizar a intervençâo em uma área de 2,82 ha, para Lavra de areia
sem beneficiamento, segundo processo ANM n" 880.24912021.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD,loon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇl: 0l Axo.

Atencão:
. Ests licençr é composta de l8 restrições e/ou cóndições cotrstântes oo verso, cujo não

cumprimelltolatcndimeDto sujeitará a sua invalid&çtro e/ou âs petrâlidsdes previstas em normas.
. Ests licença nâo comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esia liccnçâ deve permanecer nâ locâlizâçâo da stividade e exposta de forma visÍvel (frente c verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'067/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gralde circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme aí.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no processo no.

3l5r/202r-00.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM novâ Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
6. Esta Licença não dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, arrnazenar, transportã e dar destinação, ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo
manteÍ em aÍquivo o regislro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e flora conforme estabelecido nas Leis n." 5.197167 e Lei f 12.651/2012.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização
deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios arqueológicos,
históricos ou ârtísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimenlo e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM.

I l. O transporte de substâncias minerais deverá ser realizado por veículos devidamente cobertos por

lona, no horário compreendido enÍe 6:00 às l8:00 horas (de acordo com disposto na IN/SDS n"
002/2009).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados pâra o escoamento da produção mineral (de

acordo com o disposto na IND/SDS n" 002/2009).
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (2,82 ha) de acordo com

às coordenadas geográficas constanles nesta Licença de Operação com mourões devidamente
identificados.

14. Atender, tempestivamente, as solicitaçÕes resullantes da análise do cadastro ambiental rural - CAR
do imóvel.

15. Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias o Registro de Licença expedido pela Agência Nacional de

Mineração
16. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas.
Descrição dos resultados alcançados e o estágio de Íecuperação da áre4 acompanhado de relatório
fotogúfico com ART do técnico re§ponsável pela execução.

17. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualizados:
a) Plantâ geoneferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar;
b) Cadastro Técnico Federal, emitido pelo IBAMA;

18. Esta licença autoriza o transporte da substância mineral, acompaúada da LO.


